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RESUMO 
 
 

 
 

JORGE, Leonardo Carrilho. Paternalismo Jurídico na Constituição de 1988: a autonomia 

individual contra o autoritarismo estatal. 2010. 125 f. Dissertação (Mestrado em Direito 

Público) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2010.  

 
 

Tendo como premissas teóricas o liberalismo político e os limites internos da atuação 
do Estado, este estudo pretende ser uma contribuição à crítica do paternalismo jurídico, na 
medida em que traz para o debate constitucional contemporâneo uma categoria pouco 
estudada no direito brasileiro. O paternalismo existe se um agente estatal exerce o poder sobre 
um indivíduo, por meio de uma ação governamental, com a finalidade de evitar que o 
indivíduo pratique ações privadas ou se omita de tal forma a causar danos, ou risco de danos, 
a si mesmo. A partir da Constituição de 1988, os direitos fundamentais, em especial a 
autonomia individual, voltaram a ser levados a sério. Pouco a pouco, as questões morais 
controvertidas ganham espaço na mídia e nos tribunais. Essas questões exigem dos intérpretes 
uma nova hermenêutica. A leitura moral da constituição é o método interpretativo que traz a 
moralidade política para o centro do direito constitucional. Como a Constituição Federal de 
1988 está vazada numa linguagem jurídica extremamente abstrata, é preciso recorrer a 
princípios morais abstratos, usados como limites aos poderes do Estado. Essa leitura moral da 
Constituição consagra o princípio central contra o paternalismo: cada indivíduo é digno de 
igual consideração e respeito como sujeito autônomo de direitos. 
 

Palavras-chave: Paternalismo. Perfeccionismo moral. Moralismo jurídico. Autonomia 

individual. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Leitura moral. Teoria e 

Filosofia do Direito. Liberalismo Político. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ABSTRACT  
 
 
 
 
Taking as theoretical premises the political liberalism and the inner bounds of state 

action, this study aims to be a contribution to the critics of legal paternalism, as it brings to the 
current constitutional debate a still barely studied category. Legal paternalism exists if a state 
official influences someone to practice or to avoid conducts that could cause harm to self 
through government actions. Since the Constitution of 1988, fundamental rights- especially 
autonomy- have been taken seriously again. Gradually, the controversial moral issues have 
reached both the media and the Courts, requiring from interpreters a new hermeneutics. The 
moral reading of the constitution is the interpretative method which brings political morality 
to the center of Constitutional Law. As the Constitution of 1988 is built upon a highly abstract 
language, it is necessary to resort to abstract moral principles, which are used as limits to the 
powers of State. In a word, it is necessary to develop a moral reading of the Constitution 
which consecrate the main principle against paternalism: the State owes to each and every 
person equal respect and concern as autonomous rightsholder. 
 
 
Keywords: Paternalism. Perfectionism. Legal Moralism. Individual Autonomy. Federal 

Constitution of 1988. Moral reading. Jurisprudence. Political Liberalism.  
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INTRODUÇÃO 
 

“Nada se mostrou mais fácil de destruir do que a 

privacidade e a moralidade privada das pessoas que não 

pensavam senão em proteger suas vidas privadas.” 

 

Hannah Arendt. As Origens do Totalitarismo. 

 

Este estudo trata das conexões entre paternalismo jurídico e autonomia privada do 

ponto de vista constitucional. O paternalismo, em sentido amplo, é uma forma de dominação 

em que se fundem e se confundem o zelo e o poder. Uma possível definição da autoridade 

paternalista é a de “alguém que usa sua força para cuidar dos outros”.TPF

1
FPT Diante desse tipo de 

autoridade, duas reações são possíveis.TPF

2
FPT A primeira consiste na submissão voluntária do povo 

ao soberano, do filho ao pai, ou do empregado ao chefe, por medo da sanção ou por efeito da 

sedução que essas autoridades exercem sobre os seus subordinados. A segunda é a rejeição 

frontal dessa submissão pela consciência de que o que há de mais falso nessa relação de poder 

é o zelo oferecido pelas autoridades paternalistas, porque elas se importam com seus 

subalternos apenas e na exata medida em que isso atende aos seus interesses.  

O paternalismo jurídico existe se um agente estatal exerce o poder sobre um indivíduo, 

por meio de uma ação governamental, com a finalidade de evitar que o indivíduo pratique 

ações privadas ou se omita de tal forma a causar danos, ou risco de danos, a si mesmo. No 

paternalismo justificado, a ação governamental é uma medida racional.TPF

3
FPT No paternalismo não 

justificado, mesmo que o ordenamento jurídico não preveja mecanismos jurídicos expressos 

ou meios de solucionar a questão, deve-se lançar mão da autonomia individual contra tais 

medidas utilitaristas.  

A autonomia privada é uma reivindicação ética e política de que os indivíduos sejam 

tratados como dignos de igual respeito e consideração tanto pelo Poder Público quanto por 

todos os demais indivíduos. Autonomia significa “o poder do sujeito de autorregulamentar 

                                                 
TP

1
PT SENNETT, Richard. Autoridade. Tradução Vera Ribeiro. Rio de Janeiro: Record, 2001, p. 114. 

TP

2
PT LA BOÉTIE, Etienne. Discurso da Servidão Voluntária. Edição bilíngüe. Tradução Laymert Garcia dos 

Santos. São Paulo: Editora Brasiliense, 1982, p. 20: “(...) certamente para que todos os homens, enquanto têm 
algo de homem, deixe-se sujeitar, é preciso um dos dois: que sejam forçados ou iludidos.” 
TP

3
PT A fundamentação da medida paternalista deve se valer de argumentos de razão pública e convencer os demais 

cidadãos livres e iguais. Ela é racional no sentido apontado por John Rawls em Justiça e Democracia. Trad. 
Irene A. Paternot. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p. 158: “[ser racional é possuir a] capacidade de ter uma 
concepção de bem, ou seja, ser capaz de formar, revisar e buscar racionalmente uma concepção de vida humana 
que merece ser vivida.” 



seus próprios interesses”.TPF

4
FPT Esse sujeito compreende-se como um agente moral, racional 

(porque é capaz de decidir o que é bom ou ruim para si), livre (porque pode se guiar de acordo 

com essas escolhas, desde que elas respeitem os direitos de outrem e outros valores relevantes 

da comunidade), e igual (porque dotado de mesma dignidade e humanidade em relação aos 

demais). Com base nessa concepção de autonomia, cabe “a cada pessoa, e não ao Estado ou a 

qualquer outra instituição pública ou privada, o poder de decidir os rumos de sua própria vida, 

desde que isso não implique lesão a direitos alheios”.TPF

5
FPT 

Afirma-se, com isso, a filiação das ideias acima expostas ao liberalismo igualitário 

como filosofia política. Tomado como um conjunto de filosofias políticas, o liberalismo 

político, ao valorizar a liberdade individual e a igualdade, é uma visão política que tem por 

base a defesa intransigente do Estado de Direito, do constitucionalismo e do respeito pelos 

direitos individuais, da formação do indivíduo (self) através da livre escolha das suas 

concepções de bem, da sociedade aberta e do compromisso com a democracia, a tolerância e 

o pluralismo. 

Portanto, o presente trabalho versa sobre a conexão entre autonomia moral e jurídica e 

paternalismo jurídico, duas categorias ainda pouco exploradas pela doutrina brasileira. 

Fixadas as premissas conceituais, defender-se-á que os direitos morais atuam como trunfos de 

defesa contra as violações do Estado e de particulares à autonomia da vontade individual. Para 

que haja interferência na escolha dos planos de vida individual, é preciso existir justificação 

razoável das medidas adotadas.  

O Estado não pode simplesmente tratar os indivíduos como se não fossem dignos de 

igual respeito e consideração e, para tanto, ele deve, ao menos, evitar impor ou determinar 

certos planos de vida aos indivíduos. Ainda que esses planos de vida, eleitos pelo próprio 

sujeito de maneira racional e consciente, possam causar danos a ele mesmo, o Estado deve ser 

deferente em relação à autonomia individual. A exposição do tema irá se desenvolver em três 

partes principais. No primeiro capítulo, serão apresentados os pressupostos filosóficos da 

questão, provenientes do liberalismo político, especialmente as idéias de autores como John 

Stuart Mill, Immanuel Kant e Ronald Dworkin. No segundo, focar-se-á o problema do 

fundamento do paternalismo jurídico, desde a análise de seu significado até a definição de um 

conceito e dos tipos de paternalismo jurídico. No terceiro e último capítulo, destacar-se-á a 

diferença conceitual entre autonomia privada, direito de privacidade e direito de intimidade, 

                                                 
TP

4
PT SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, 

p. 154. 
TP

5
PT Ibidem, loc. cit. 



para se concluir que a autonomia privada, como direito moral e jurídico, é instrumento hábil 

de defesa contra medidas paternalistas não justificadas. 
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